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Apresentação

Nos dias 07 a 09 de dezembro de 2022, tivemos o prazer de estarmos presentes no XXIX
CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado na Universidade do Vale do Itajaí –
UNIVALI. O tema do congresso, “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities” dialoga frontalmente com o bloco 2, em especial às questões da linha do Direito
Agrário e Agroambiental. Dentre os trabalhos apresentados na temática “PÔSTER”, tivemos
ricas discussões que mereceram especial relevo!

Após a avaliação duplo-cega realizada, foram selecionados seis trabalhos de importante
relevo e importância para a evolução da pesquisa e a comunidade acadêmica e científica.
Graduandos e pós-graduandos de diversas partes do país fizeram excelentes apresentações e
contribuíram com excelentes debates.

Dentre eles, destaca-se o trabalho apresentado pelo Orientador Jean Carlos Nunes Pereira,
cuja autoria da Srª Maria Helena Alves Ramos intitulado “A NATUREZA JURÍDICA DO
TERRITÓRIO QUILOMBOLA: CONVERGÊNCIAS E DIVERGÊNCIAS COM OS
DIREITOS REAIS SEGUNDO A TEORIA TRADICIONAL”.

Este “pôster” trouxe como discussão central a questão da natureza jurídica do território
quilombola e faz um paralelo, apontando as principais convergências e divergências com a
teoria dos direitos reais, do direito civil. A apresentação do pôster feita pela Srª Maria foi
muito esclarecedora e ela dominava com muita clareza o tema, além de o seu orientador, que
também estava presente, contribuiu muito para tirar as dúvidas do avaliador e das demais
pessoas que tiveram a curiosidade de conhecer melhor tal pesquisa.

Em que pese as dificuldades encontradas para que os pesquisadores pudessem estar presente
em razão das chuvas que assolaram a região, é de se destacar o esforço de quem conseguiu
estar lá e puderam engrandecer o XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI com os
seus trabalhos. Desejamos à comunidade acadêmica e à sociedade uma boa e atenta leitura e
agradecemos enormemente todos os pesquisadores e pesquisadoras por ainda acreditarem na
ciência e nos agraciar com suas atuais e relevantes contribuições!

João Pedro Ignácio Marsillac – Universidade Presbiteriana Mackenzie

Valter Moura do Carmo - UFERSA



Carina Deolinda Da Silva Lopes
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OS IMPACTOS DO CENSO IBGE 2022 FRENTE À TITULAÇÃO
TERRITORIAL QUILOMBOLA

Jean Carlos Nunes Pereira1

Adriely Gusmão de Carvalho
Hellen Carolina da Rocha Cardoso

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente trabalho, derivado dos projetos de pesquisas desenvolvidos pelas autoras, possui o
intuito de analisar os possíveis impactos do censo IBGE que está sendo desenvolvido em
2022 na titulação de territórios quilombolas, frente à inclusão das comunidades no censo pela
primeira vez na história. Inicialmente, importa ter em vista a ausência de debate
epistemológico sobre os quilombolas e seus direitos, invisibilizados sobretudo após a Lei
Áurea de 1888, que serviu como álibi para a sua não inclusão (PEREIRA, 2020, p. 37),
situados naquilo que Boaventura de Sousa Santos (2013) descreve como estar para além das
linhas abissais do Direito. De fato, a tentativa de efetivação dos direitos de tais comunidades
tradicionais apresentou-se um século depois, com a promulgação da Constituição de 1988,
atribuindo ao Estado o encargo de emitir os respectivos títulos definitivos de propriedades aos
quilombolas; todavia, mais de 30 anos depois, o processo de titulação ainda carece de maior
celeridade, ainda permitindo diversas comunidades se manterem em posição de fragilidade,
sem garantia dos seus espaços e tradições. É por isto que, com o anúncio da possibilidade de
inclusão dos autointitulados quilombolas no censo desenvolvido pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, parece surgir o prenúncio de maiores possibilidades à aceleração do
processo fundiário garantidor dos territórios. Mediante tal entendimento, a partir de
metodologia bibliográfica exploratória e no método qualitativo crítico de Richardson (2011),
objetiva-se compreender como o levantamento trazido pelo IBGE pode trazer influências na
titulação quilombola. Para isto, compreende-se, em primeiro lugar, que a inclusão por si só já
se apresenta como um grande marco, demonstrando a caminhada, ainda que lenta, para longe
da posição de invisibilidade a qual tais grupos se situavam. Ademais, para além do aspecto
simbólico, o recenseamento quilombola se apresenta como uma possibilidade de conseguir, de
forma mais precisa, estimar o verdadeiro número de quilombolas autodeclarados no país e
identificar as comunidades as quais dizem pertencer. Por serem usadas técnicas de
georreferenciamento, torna-se possível realizar esta maior cobertura de comunidades não
visualizadas pelo Poder Público, tendo uma noção das verdadeiras dimensões e suas
demandas. Outro ponto essencial baseia-se no fato de que a elaboração deste censo conta não
apenas com a participação de representações e entidades correlatas, mas com a participação
ativa das próprias comunidades, colocando em prática os preceitos de inclusão destes na
tomada de decisões segundo a Convenção nº 169 da OIT. Neste sentido, é fácil apontar como
tal inclusão ajudará no processo de titulação territorial dos quilombolas: possuir a noção
geográfica e quantitativa facilitará o processo da Fundação Cultural Palmares no processo de
expedição da Certidão de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de Comunidades de
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Quilombos e será fundamental na contribuição da elaboração dos RTIDs (Relatórios Técnicos
de Identificação e Delimitação) pelo INCRA ou pelos institutos responsáveis pela titulação
quilombola em cada estado, peça fundamental para que se dê andamento nestes
procedimentos e que costuma ser uma das fases mais complicadas do processo, tendo em vista
a gama de informações que são necessárias para compor tais relatórios por meio dos
antropólogos responsáveis; com o levantamento de dados pelo IBGE, parte do trabalho já
poderá apresentar mais celeridade. Entende-se que, ainda que o trabalho realizado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística não vá solucionar todos os problemas ainda
existentes dentro do âmbito dos direitos quilombolas, sobretudo pela perspectiva territorial
trabalhada no presente resumo, serve como porta de entrada fundamental para que seja viável
colocar em práticas direitos constitucionalmente protegidos.

Palavras-chave: Censo Demográfico, Quilombolas, Titulação Territorial
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